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Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

243

24

2.087

Metas:

Objetivo: Combater o trabalho infantil, manter as crianças e os adolescentes na escola, incentivar as 
crianças a prática de atividaes culturais e desportivas em complemento a educação formal.

Justificativa:

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Infanto - Juvenil

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

12

02

08Assistência Social

Fundo Mun dos Direitos da Criança e do Adolescente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL               

65.000,00 0,00 0,00 65.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0999.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0999.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     

15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0999.000000Obrigacoes Patronais                              
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0999.000000Diarias -  Civil                                  

10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0999.000000Material de Consumo                               
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0999.000000Passagens e Despesas com Locomocao                
2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0999.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      

10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0999.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0999.000000Equipamentos e Material Permanente                

Totais: 111.000,00 0,00 0,00 111.000,00


